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R E C O M E N D A Ç Ã O Nº    03 / 2013

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  através  da 

Secretaria  Executiva  do  Programa  Estadual  de  Proteção  e  Defesa  do  Consumidor  – 

DECON/CE, doravante assinado,  oficiante  nesta  Comarca,  fazendo uso de suas atribuições 

legais,  especificadamente  com  fundamento  no  artigo  127  e  129  inciso  II  da  Constituição 

Federal;  art.  27,  inciso  IV e  parágrafo único,  inciso IV da Lei  Federal  nº  8625,  de  12 de 

fevereiro de 1993; art. 130 da Constituição do Estado do Ceará c/c art. 4º, inciso I, 6º, incisos II 

e VI, art. 39, todos do CDC; 6º da Lei 9.870/1999 e 

CONSIDERANDO que  o  Ministério  Público  é  instituição  permanente, 

essencial  à  função jurisdicional  do Estado,  incumbindo-lhe  a  defesa da  ordem jurídica,  do 

regime democrático e dos interesses sociais, coletivos e difusos indisponíveis;

CONSIDERANDO  que  cabe  ao  Ministério  Público  exercer  a  defesa  dos 

direitos assegurados nas Constituições Federal e Estadual, sempre que se cuidar de garantir-lhe 

o respeito a determinadas pessoas jurídicas de direito publico ou privado, essas quando atuarem 

como concessionárias ou permissionárias ou quando executem serviços de relevância pública, 

promovendo,  conforme  o  inciso  IV  do  §  4º  do  artigo  27  da  Lei  Orgânica  Nacional  do 

Ministério  Público,  audiências  públicas  e  emitindo  relatórios,  anual  ou  especiais,  e 
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recomendações  dirigidas  aos  órgãos  e  entidades  mencionadas  no  caput deste  artigo, 

requisitando  ao  destinatário  sua divulgação  adequada  e  imediata,  assim como resposta  por 

escrito.

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público adotar  as medidas 

legais cabíveis,  visando zelar  pela proteção, prevenção e reparação dos danos causados aos 

consumidores, garantida a efetivação dos seus direitos e garantias;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo tem 

por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, respeito à dignidade, saúde, a 

proteção de seus interesses econômicos,  a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações jurídicas de consumo, reconhecendo-se a vulnerabilidade 

do consumidor  no mercado de consumo,  conforme o  caput do art.  4° e  seu inc.  I,  da Lei 

n°8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor); 

CONSIDERANDO que  é  direito  básico  do  consumidor  a  educação  e 

divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços,  asseguradas a liberdade de 

escolha da contratação, bem como a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais  e 

morais, individuais, coletivos e difusos, conforme reza o art. 6°, inc. II e VI da Lei n°8.078/90 ( 

Código de Proteção e  Defesa do Consumidor); 

CONSIDERANDO que é dever do Estado promover a defesa do consumidor 

e  que esta  é  princípio  da  ordem econômica  (artigo  5º,  inciso  XXXII,  e  170,  inciso  V,  da 

CRFB/1988);
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CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 9.870/1999: 

Art. 6º – São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção 

de  documentos  escolares  ou  a  aplicação  de  quaisquer  outras 

penalidades  pedagógicas  por  motivo  de  inadimplemento, 

sujeitando-se  o  contratante,  no  que  couber,  às  sanções  legais  e 

administrativas,  compatíveis  com  o  Código  de  Defesa  do 

Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do Código Civil Brasileiro, 

caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias.

(…)

§ 2o Os estabelecimentos de ensino fundamental, médio e superior 

deverão expedir, a qualquer tempo, os documentos de transferência 

de  seus  alunos,  independentemente  de  sua  adimplência  ou  da 

adoção de procedimentos legais de cobranças judiciais. 

CONSIDERANDO que é vedada a retenção de documentos escolares dos 

alunos  das  instituições  particulares  de  ensino,  por  motivo  de  inadimplemento  e  a 

utilização  desse  expediente  caracteriza  ofensa  a  direito  líquido  e  certo  do  aluno,  não 

podendo servir de supedâneo aos interesses do Colégio para obrigar a inadimplente a 

quitar seus débitos, uma vez que o credor dispõe de outros meios para cobrar seu crédito. 

CONSIDERANDO que a  retenção  da  referida  documentação  configura 

prática abusiva, de acordo com o artigo 39, caput, do Código de Defesa do Consumidor (CDC);
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CONSIDERANDO que  é  fato  público  e  notório  o  grande  número  de 

reclamações  neste  Órgão  contra  instituições  de  ensino  particular  deste  Estado  por 

retenção de documentos escolar por motivo de inadimplência; 

RESOLVE RECOMENDAR: 

Aos diretores de instituições de ensino particular localizadas neste Estado 

que não retenham documentos escolares de seus alunos por motivo de inadimplência, em 

razão da ilegalidade e abusividade de tal procedimento. 

Advirta-se  que  o  descumprimento  da  presente  recomendação  acarretará  a 

responsabilização civil e administrativa, nos termos da legislação supracitada.

Ao  ensejo,  oficie-se,  com  cópia,  ao  Excelentíssimo  Procurador-Geral  de 

Justiça do Estado do Ceará, para conhecimento.

Publique-se  no  Diário  Oficial  e  na  home  page deste  Órgão  Ministerial 

(www.decon.ce.gov.br). 

Remetam-se cópias ao Sindicato dos Estabelecimentos Particulares de Ensino 

do Ceará (Sinepe-CE) e as principais instituições de ensino particulares do estado.

Por  fim,  diante  da  necessidade  de  conferir  ampla  divulgação  desta 

recomendação à sociedade local, encaminhe-se fotocópia à Assessoria de Comunicação da PGJ 

para efetuar release. 
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Fortaleza/CE, 25 de julho de 2013.

Ann Celly Sampaio Cavalcante
Promotora de Justiça
Secretária Executiva
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